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Portaria n.o 335/2006
de 6 de Abril

Pela Portaria n.o 32/2000, de 27 de Janeiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caçadores de Lavre a zona de
caça associativa da Fonte Santa, e não da Herdade das
Antas, como é referido na citada portaria (processo
n.o 2174-DGRF), situada no município de Montemor-
-o-Novo, válida até 27 de Janeiro de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, e no n.o 2 do artigo 164.o
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, renováveis, a concessão da zona de caça
associativa da Fonte Santa (processo n.o 2174-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Lavre, município de Montemor-o-Novo, com a área
de 257 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante, e que exprime a redução
de área concessionada de 701,0750 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 28 de Janeiro de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 22 de Março de 2006.

Portaria n.o 336/2006
de 6 de Abril

As condições de acesso às ajudas concedidas no
âmbito da Acção n.o 3.4: Colheita, Transformação e
Comercialização de Cortiça da medida n.o 3 do Pro-
grama Agro previstas no seu regulamento de aplicação
aprovado pela Portaria n.o 533-G/2000, de 1 de Agosto,

têm-se revelado desajustadas relativamente a candida-
turas apresentadas por produtores suberícolas.

Desta forma, e no sentido de atingir os objectivos
da referida acção no que respeita à elevação dos níveis
de qualidade e higiene dos produtos suberícolas nas
fases anteriores à transformação da cortiça, procede-se
à revisão do critério de demonstração da situação eco-
nómica e financeira equilibrada dos beneficiários
quando estes sejam produtores suberícolas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o do

Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o artigo 7.o
do Regulamento aprovado pela Portaria n.o 533-G/2000,
de 1 de Agosto, passe a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto na alínea a) do n.o 1 não se aplica,

ainda, aos produtores suberícolas quando estejam em
causa projectos que integrem, maioritariamente, as des-
pesas referidas nas alíneas a) a c) do n.o 1 do anexo I
a este Regulamento, caso em que se considera que pos-
suem uma situação equilibrada se suportarem, com capi-
tais próprios, pelo menos, 20% do custo total do
investimento.

4 — (Anterior n.o 3.)»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 23
de Março de 2006.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 16/2006/A

Aprova a orgânica da Direcção Regional das Comunidades

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 14/98/A, de
13 de Maio, foi criada a Direcção Regional das Comu-
nidades, a qual tem vindo a desempenhar papel fulcral
no estudo, coordenação, apoio técnico e execução dos
assuntos relacionados com as comunidades de emigran-
tes de origem açoriana dispersas pelo mundo, corres-
pondendo assim a uma aspiração generalizada e a um
sentido de contemporaneidade por parte da Presidência
do Governo Regional em definir medidas políticas pro-
gramáticas que permitam o aprofundamento entre as
comunidades e a sua terra natal.

O Decreto Regulamentar Regional n.o 38-A/2004/A,
de 11 de Dezembro, diploma que aprovou a estrutura
orgânica do IX Governo Regional, veio aditar atribui-
ções e competências à Direcção Regional das Comu-
nidades em matéria de imigração.

Importa, além disso, ajustar a estrutura e as com-
petências dos diversos serviços que compõem a Direcção
Regional das Comunidades à dinâmica implementada




